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1. INTRODUÇÃO

 

O presente documento se refere a inclusão de informações do Plano Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação (PDTIC) da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria=va do DF -
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SECEC para o período de vigência 2020-2023. A atualização deste documento é realizada pela Equipe
de Elaboração do PDTIC e aprovada pelo Comitê Gestor de Tecnologia da Informação (CTIC), instância
de governança responsável pela tomada de decisões no Órgão .

Nos itens a seguir, serão listados por seção, conforme encontrado no documento do PDTIC todas as
alterações necessárias. Itens que não foram mencionados permanecem adequados ao presente
momento.

 

2. TERMOS E ABREVIAÇÕES

 

FAC - Fundo de Apoio à Cultura

SECEC - Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa

PDTIC - Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação

 

3. METODOLOGIA APLICADA PARA REVISÃO

 

A Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria=va do Distrito Federal – SECEC es=mula e apoia
direta e/ou indiretamente equipamentos públicos relacionados à área de cultura, e visa à implantação
de uma polí=ca voltada para a descentralização e valorização da produção, difusão e acesso à cultura
 por meio de ações que possibilitem a par=cipação da sociedade, promovendo assim a efe=vação dos
direitos culturais e a cooperação entre agentes públicos e privados.

As aquisições pleiteadas para as INFRA-11 e INFRA-12, visam dotar o Fundo de Apoio à Cultura -FAC, a
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SECEC e os Próprios Culturais com equipamentos
que irão auxiliar nas atividades desenvolvidas pelos setores.

Ao longo do ano, o FAC realiza oficinas e audiências públicas referentes aos editais publicados, além
de acompanhar por videoconferência o processo de análise técnica e de mérito cultural dos editais,
sendo portanto necessário o aporte de tais equipamentos. Para a SECEC e os Próprios Culturais a
demanda é necessária a fim de dotar os locais com estrutura adequada para que con=nuem
desempenhando suas a=vidades com excelência, tanto no dia a dia quanto no atendimento a
sociedade.

Por fim, diante das necessidades acima e de que as mesmas não constam no PDTIC 2020-2023 da
SECEC tal revisão se faz necessária para a inclusão dos projetos com o intuito de atender as
demandas descritas.

 

4. INVENTÁRIO DE NECESSIDADES

 

No decorrer do período de vigência do PDTIC, foram elencadas novas necessidades de TI, conforme
descrito no item 3. Desta forma, segue abaixo a relação dos itens (necessidades) informados.

 

ID Necessidade (Problema/Oportunidade) Fonte Prioridade

INFRA-
11

Adquirir equipamentos para atender às necessidades do
Fundo de Apoio à Cultura - FAC

Princípios e
Diretrizes (P2, P3 )

1

INFRA-
12

Aquirir equipamentos para atender às necessidades da
SECEC e próprios culturais

Princípios e
Diretrizes (P2, P3)

1

 

5. PLANO DE METAS

 

As necessidades inventariadas são desdobradas em metas e ações. Estabeleceram-se metas
quan=ficáveis, com propósitos definidos por meio de indicadores e prazos. Com a revisão do
inventário de necessidades, houve a necessidade de inclusão dos seguintes planos de meta.
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INFRA-11. Adquirir equipamentos para atender às necessidades do Fundo de Apoio à Cultura - FAC

Id Descrição da Meta Indicador
Valor a ser
atingido
na meta

Prazo Ação

M1
Disponibilizar equipamentos a fim de
atender as necessidades do Fundo de
Apoio à Cultura - FAC

Quan=dade de
equipamentos
disponibilizados

100% 2021/2022

A1 – Adquirir notebooks

A2 – Adquirir projetor

A3 - Adquirir telas de projeção

A4 - Adquirir webcam

A5 - Adquirir headset

A6 - Adquirir scanner

 

INFRA-12. Aquirir equipamentos para atender às necessidades da SECEC e próprios culturais

Id Descrição da Meta Indicador
Valor a ser
atingido na

meta
Prazo Ação

M1

 

 

 

Disponibilizar equipamentos a fim
de atender as necessidades da
SECEC, suas Subsecretarias e
próprios culturais

Quan=dade de
equipamentos
disponibilizados

100% 2021/2022

A1 – Adquirir notebooks

A2 – Adquirir projetor

A3 - Adquirir telas de
projeção

 

6. PLANO ORÇAMENTÁRIO DO PDTIC

 

Plano de investimento e custeio – Infraestrutura de TI

Estimativa de gastos (em R$)

Necessidade Ação
Investimento*

2021/2023

Custeio

2021/2023

 

INFRA-11

A1 – Adquirir notebooks R$ 33.675,00  

A2 – Adquirir projetor R$ 10.659,60  

A3 - Adquirir telas de projeção R$ 1.437,80  

A4 - Adquirir webcam R$ 4.973,25  

A5 - Adquirir headset R$ 3.648,75  

A6 - Adquirir scanner R$ 23.399,00  

INFRA-12

A1 – Adquirir notebooks R$ 148.170,00  

A2 – Adquirir projetor R$ 53.298,00  

A3 - Adquirir telas de projeção R$ 7.189,00  

Plano Diretor de TI SECEC/SUAG/DTIC 70875187         SEI 00150-00006191/2019-17 / pg. 3



*Valores estimados

 

Plano de investimento e custeio total – SECEC

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16101 – SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

AÇÕES RELACIONADAS ANO
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

INVESTIMENTO* CUSTEIO*

Infraestrutura de TI 2020/2023 2.077.833,42 788.304,00

Governança 2020/2023 – –

Desenvolvimento e Manutenção 2020/2023 400.000,00** –

TOTAL ESTIMADO PARA 2020/2023 2.477.833,42 788.304,00

*Valores sujeitos à alteração.

**Valores informados no planejamento orçamentário da DTIC para desenvolvimento de sistemas
diversos.

 

Plano de investimento e custeio total – FAC

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16903 – FUNDO DE APOIO À CULTURA DO DISTRITO FEDERAL - FAC

AÇÕES RELACIONADAS ANO
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

INVESTIMENTO* CUSTEIO

Infraestrutura de TI 2020/2023 R$ 77.793,40 –

Governança 2020/2023 – –

Desenvolvimento e Manutenção 2020/2023 1.500.000,00 –

TOTAL ESTIMADO PARA 2020/2023 1.577.793,40 –

*Valores sujeitos à alteração.

 

 

Aprovo,

 

 

Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa
Presidente Comitê Gestor de TI

 

 

Secretário Executivo

 

Subsecretário de Administração Geral

Membro
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Membro Membro

 

Subsecretário de Fomento e Incentivo Cultural

Membro

 

Subsecretário do Patrimônio Cultural

Membro

 

Subsecretária de Difusão e Diversidade Cultural

Membro

 

Subsecretária de Economia Criativa

Membro
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